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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 87/2023 
 
 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO, NO EXERCÍCIO DE 2023, DE 
DIFERENÇA REMUNERATÓRIA AOS SERVIDORES QUE 
ESPECIFICA PARA O CUMPRIMENTO DOS PISOS DA 
ENFERMAGEM, NA EXTENSÃO DO QUANTO 
DISPONIBILIZADO PELA UNIÃO AO MUNICÍPIO A TÍTULO 
DE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR, ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBERI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 
FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Aos servidores titulares dos cargos e dos empregos de enfermeiro, de 

técnico de enfermagem e de auxiliar de enfermagem, assim como aos contratados por tempo 
determinado para atender as respectivas funções, fica assegurado o pagamento, relativamente 
aos meses de maio a dezembro de 2023, de parcela complementar autônoma mensal para o 
cumprimento dos pisos salariais nacionais definidos pelo art. 15-C a Lei Federal nº 7.498/1986. 

§ 1º No mês de dezembro fica assegurado o pagamento de uma parcela adicional 
a quem fizer jus à complementação de que trata o caput. 

§ 2º A parcela complementar autônoma mensal, de que trata o caput, não altera 
o valor do vencimento e do salário dos cargos e dos empregos, e não servirá de base de cálculo 
para nenhuma outra vantagem, servindo apenas como base para a previdência e para o cálculo 
da decima terceira remuneração e de férias. 

 
Art. 2º Só terão direito à parcela complementar autônoma mensal os servidores 

cuja remuneração, nos meses referidos pelo art. 1º desta Lei, for inferior ao valor dos pisos 
salariais nacionais definidos pelo art. 15-C da Lei Federal nº 7.498/1986, os quais devem ser 
calculados de modo proporcional no caso daqueles com carga horária inferior a 44 (quarenta e 
quatro horas semanais). 

 
Art. 3º A identificação dos servidores que fazem jus à parcela complementar 

autônoma mensal, assim como a definição do seu valor, em relação a cada servidor, dar-se-á a 
partir e no limite do montante de recursos repassado pela União ao Município a título de 
assistência financeira complementar, nos termos dos §§ 14 e 15 do art. 198 da Constituição 
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Federal, da Lei Federal nº 14.581, de 11 de maio de 2023 e da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 
de agosto de 2022, considerando ainda os dados do InvestSUS. 

 
Art. 4º A parcela complementar autônoma mensal somente será considerada 

devida, aos servidores, depois do efetivo repasse, pela União, ao Município, dos valores da 
assistência financeira complementar que lhe compete. 

 
Art. 5º A parcela complementar autônoma mensal devida em relação aos meses 

anteriores à entrada em vigor desta Lei será paga juntamente com a primeira folha de 
pagamento subsequente à sua publicação, observado o disposto nos arts. 3º e 4º. 

 
Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 

consignadas no orçamento anual do Fundo Municipal de Saúde, resultante da transferência 
fundo a fundo do Ministério da Saúde e utilizadas nos limites do referido depósito, através da 
abertura de crédito adicional especial. 

 
Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir contas 

orçamentárias de receita, e abrir crédito adicional especial para inclusão de contas 
orçamentárias de despesa e fonte de recurso no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme classificação que segue: 
Natureza da Receita: 4.1.7.1.3.50.5.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS - Principal  R$ 
50.000,00 
Detalhamento: 4.1.7.1.3.50.5.1.03.00.00 GS - AFCMPPSPE - Assistência Financeira 
Complementar ao Município para Pagamento do Piso salarial dos Profissionais da Enfermagem
 R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 0605.4504 Assistência financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem   R$ 50.000,00 
Total da Receita:         R$ 50.000,00 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Código Reduzido: 1131 e 1132 
Funcional Programática: 0602.10.301.0200.2106 Promoção da Gestão do SUS RV 4504 
Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00.00.00.00 Contratação tempo determinado R$ 10.000,00 
Elemento de Despesa: 3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas R$ 40.000,00 
Fonte de Recurso: 0605.4504 Assistência financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem   R$ 50.000,00 
Código Orçamentário: 0000 Sem detalhamento     R$ 50.000,00 
Total do Crédito Adicional Especial       R$ 50.000,00 

§ 1º Existindo a necessidade legal da aplicação financeira dos recursos recebidos, 
fica autorizada a abertura de conta orçamentária de natureza de receita e detalhamento, nos 
termos da presente lei. 
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§ 2º As receitas e as despesas do presente artigo ficam incluídas nas prioridades 
do Plano Plurianual 2022-2025 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023. 

 
Art. 8º Servirão de recursos para cobertura do crédito adicional especial previsto 

no artigo 1º desta Lei, em valores equivalentes, ou seja, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
provenientes de repasse da União, oriundos da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 
2023, que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência financeira 
complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse referente ao exercício 
de 2023. 

 
Art. 9º Fica autorizada a abertura de créditos adicionais especiais e/ou 

suplementares, com recursos livres ou vinculados, destinados a execução do objeto da presente 
lei, até o valor necessário, bem como para a devolução de valores não utilizados e/ou auferidos 
com a aplicação financeira, em atendimento aos termos da legislação pertinente. 

Parágrafo único. Os créditos adicionais abertos, deverão obedecer a classificação 
funcional programática própria e adequada da Lei Orçamentária. 

 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar 

de 1º de agosto de 2023. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SEBERI, FORTALEZA DO ALTO URUGUAI 
EM 14 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 

ADILSON ADAM BALESTRIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 87/2023 

 
Sra. Presidente 
Senhores vereadores 
 
Ao cumprimentá-los, cordialmente, estamos encaminhando a Vossas Excelências 

o presente Projeto de Lei Municipal que visa a Abrir Crédito Adicional Especial para inclusão de 
valores em contas orçamentárias de despesa e fontes de recurso no orçamento municipal 
vigente, no valor de R$ 50.000,00. 

 
A inclusão das contas de receita e de despesa e de fonte de recurso, ora 

propostas, são necessárias para o atendimento dos dispositivos legais relacionados à 
escrituração contábil das mesmas, ou seja, promover a provisão de recursos necessários para 
atender às despesas classificadas nas atividades referidas nesta lei, considerando que a receita, 
a despesa e a fonte de recurso não foram previstas no Orçamento Anual do Município para 
2023. 

 
Servirão de recursos para cobertura do Crédito Adicional, em valores 

equivalentes, provenientes de repasse da União, oriundos da oriundos da Portaria GM/MS nº 
1.135, de 16 de agosto de 2023, que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da 
assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial 
nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o 
repasse referente ao exercício de 2023, conforme já referido no projeto de Lei. 

 
Tais valores estão sendo repassados a título de assistência financeira 

complementar da união destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem, e serão destinados ao custeio dessa despesa. 

 
Esta é a razão do presente Projeto de Lei, para o qual a Administração Pública 

Municipal espera a análise competente e sua aprovação em caráter de urgência por parte da 
colenda Câmara de Vereadores, nos termos regimentais. 

 
 
 

ADILSON ADAM BALESTRIN 
Prefeito Municipal 

 
 

  


